
             

 Praça Governador Ivo Silveira, 306 - Santo Amaro da Imperatriz/SC    CEP 88.140-000  (48) 3245-4309 

          

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O objeto deste processo compreende a contratação direta para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

NO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ/SC, previamente indicado no Documento de Formalização de Demanda e 

Termo de Referência, acostados no presente processo. 

 

Diante do planejamento da contratação realizado pelo Corpo de Bombeiros 

Militar de Santo Amaro da Imperatriz/SC, após levantamento do quantitativo e pesquisa de 

mercado, constatou-se a viabilidade da contratação através de Dispensa de Valor nos 

termos do Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/2021, dado que o valor se encontra dentro da 

previsão legal:  

 

[...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) no caso 

de outros serviços e compras; 

 [...] 

 

Ressalta-se que a demanda apresentada pela Secretaria de Administração, a 

qual a Corporação está vinculada, decorre da necessidade de atender o novo padrão de 

cores estabelecido pelo Governo do Estado de Santa Catarina. Trata de pintura externa, 

específica para o quartel, buscando se adequar às exigências estabelecidas pela 

Corporação em todo o Estado Catarinense. É uma obrigatoriedade de adequação visual das 

edificações às novas diretrizes de identificação visual da instituição do Corpo de Bombeiros 

Militar de Santa Catarina (CBMSC), conforme previsto no Manual de Edificações alterado 

pela Resolução nº 33, de 17 de outubro de 2024.  

 

Para atender os padrões obrigatórios do manual relacionados à pintura externa 

com cores pré-determinadas, aplicação de faixas decorativas com logomarca e inscrições 

específicas da corporação que promovam o reconhecimento da corporação e valorizem a 

imagem pública do CBMSC, faz-se necessária a imediata contratação de empresa 
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qualificada e atuante no mercado, que detenha conhecimento técnico na preparação das 

superfícies e pintura padrão definida no Manual de Edificações do CBMSC, atualizado pela 

Resolução nº 33/2024.  

 

Trata-se de uma intervenção de caráter corretivo e padronizador, voltado 

exclusivamente à pintura externa das unidades, não contemplando serviços de reforma 

estrutural ou manutenção predial comum, ou ainda de reparos internos, e por isto não cabe 

a execução do serviço ora demandando por empresa contratada para manutenção predial. 

Sendo assim, a contratação direta mostra-se a forma de contratação mais vantajosa para o 

município. 

 

Destaca-se ainda a urgência da demanda, a fim de atender às exigências 

estabelecidas e planejadas pela CBMSC de Santo Amaro da Imperatriz, bem como 

mediante orçamentação realizada previamente por pesquisa de mercado com prestadores 

de serviços qualificados, a Secretaria de Administração solicita a não publicação nos termos 

dispostos no art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, a fim de promover a celeridade da 

contratação. 

 

Por todo exposto, resta justificada a contratação via dispensa de licitação para o 

objeto supracitado, diante da demanda apresentada. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

Itamar Lohn Abreu Junior 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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